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INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa tem por escopo a necessidade de um estudo sobre a 

cumulação dos adicionais de insalubridade e periculosidade, pois no art. 193, §2° da 

CLT, há uma barreira a esta possibilidade e, em contrapartida, o controle de 

convencionalidade das leis, considerando-se o teor da convenção 155 da OIT, 

franquearia tal direito à classe obreira. 

 Neste sentido, sobrevém a necessidade de enfrentar o tema, visto que há a 

colidência das duas normas, as quais versam de modo diferente sobre o assunto, 

demandando assim, pacificação jurídica. Portanto, a discussão jurídica quanto ao 

tema se faz primaz para o aprofundamento do debate teórico sobre ele.  

 

METODOLOGIA 

 

A presente pesquisa utilizou o método de abordagem dedutivo, analisando a 

partir da fundamentação do assunto, constatar eventual possibilidade da hipótese em 

tela. Proceder-se-á com o método comparativo, confrontando elementos para 

alcançar o resultado final.  Por fim, para o desenvolvimento, será seguido o método 

de pesquisa documental indireta, por meio de livros, artigos científicos, doutrinas, 

teses e jurisprudências.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 
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Valério de Oliveira Mazzuoli, ao abordar o controle de convencionalidade, 

assevera que tal controle é adaptar as normas internas (domésticas) aos tratados de 

direitos internacionais que são ratificados e, por consequência, estão em vigor no 

Brasil.3 Assim, incube ao Juiz analisar estes tratados, aos quais o Estado assumiu 

compromisso e, consequentemente, afastar a normativa interna menos benéfica.4 Via 

de consequência, observando o controle de convencionalidade, para que uma norma 

interna seja validada, haverá de ser respeitado o disposto na Constituição Federal de 

1988.5  

 Com a ratificação de uma convenção da OIT pelo Estado, pode ocorrer a 

compatibilidade com as normas jurídicas internas. Contudo, há situações em que as 

normas internacionais e domésticas, ficam desarmônicas e incompatíveis, 

provocando situações de conflitos no mundo jurídico.6 

 Ao se deparar com tal  situação, deve-se ter em mente que, se há direito 

garantido em patamar civilizatório vigente por normas que provêm de Convenção 

ratificada no Estado, a lei doméstica não poderá retroceder, ne, terá de necessitando, 

pois respeitar a norma mais protetiva quanto aos direitos e à dignidade do 

trabalhador.7  

 Neste sentido, ao se falar das Convenções ratificadas pelo Estado brasileiro, 

tem-se a Convenção 155 da OIT, que versa sobre a saúde e segurança dos 

trabalhadores, com o objetivo de buscar um ambiente saudável para o labor, 

prevenindo os riscos à saúde do trabalhador8. Há também, a Convenção 148 da OIT, 
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que regulamenta sobre a atualização constante à proteção dos trabalhadores aos 

riscos devidos ao ruído, ar e vibrações no local de trabalho9. E, ambas, respeitam a 

Carta Magna brasileira e possuem caráter supralegal, expressam a preocupação com 

a saúde e bem-estar do obreiro. Assim, referidas normas internacionais tratam sobre 

a insalubridade e sobre a periculosidade, como sendo duas indenizações devidas, 

sem precisar optar por apenas um dos adicionais.10  

Isto posto, vislumbra-se a possibilidade da cumulação do adicional de 

remuneração para as atividades insalubres e perigosas, colocando a situação sob o 

prisma do controle de convencionalidade, pois, respeitando a regra, a lei doméstica 

se posiciona abaixo das liberações das Convenções e da Carta Magna.  

 

CONCLUSÃO 

 

Ao olhar a situação sob o prisma do controle de convecionalidade, percebe-se 

que a impossibilidade contida na CLT, está equivocada, uma vez que a Constituição 

Federal permite a cumulação, assim como os tratados ratificados no Brasil. Ou seja. 

Essa possibilidade existe no ordenamento jurídico brasileiro, e deveria ser posto em 

prática, pois no cenário brasileiro, o obreiro pode ficar exposto às duas situações, lhe 

causando risco, tanto à sua saúde a longo prazo, como para a sua vida.    
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PIRES., Rosemary de Oliveira. A ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO: sua história, 
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